
Prezados(as) Conselheiros(as)

O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência – COEDE/PR,

convoca os(as) conselheiros(as) para a Reunião Ordinária a realizar-se no dia 06 de

maio de 2019,  Palácio  das Araucárias,  sito  à Rua Jacy Loureiro de Campos s/n,

Centro Cívico, Curitiba – Paraná, com a seguinte pauta: 

Comissões Permanentes – 09h as 11h30m:

1. Comissão Permanente de Políticas Básicas 6º andar Ala A
(Conselheiros: Tereza, Horaides, Andrea Cristina,  Cimara, Cleomira, Claudia, Rosangela, Dulce)

1.1. Repasse do Fundeb para as APAES-PR .

1.2. Parecer do Conselheiro Ivã de Pádua ,quanto a acessibilidade no sites para as
pessoas com deficiência visual e baixa visão .
 
1.3. Resposta ao e-mail enviado sobre a Resolução 109 de 11/2009-MDS Associação
do Deficiente Físico de Cianorte

1.4. Requerimento de Professor Auxiliar Especializado.

1.5. Alunos afastados das Atividades Escolares - Escola Madre Paulina ( São José dos
Pinais)

2. Comissão de Garantia de Direitos 6º andar Ala B
(Conselheiros: Celma , Ivã, Julio, Andrea Moreira, Raquel, Noemi, Lenise, Sandra)

2.1. Falta de acessibilidade no Transporte Coletivo.

2.2. Solicitação de Teste, comparecerá na Reunião da Comissão de Garantia para
realização. 

2.3. Não Distribuição de Bengalas para pessoas cegas ou com baixa visão.

2.4. Denúncias  referentes  a  negativa  dos  CRAS  na  realização  do  Passe  Livre
Interestadual.



2.5. Dificuldades na renovação do cadastro da URBS e COMEC.

2.6. Encerramento dos serviços do setor PROTA da UTFPR.

2.7. Elevador de Acesso á Passarela na Rodoferroviária de Curitiba interditado.

2.8.  Direito  da  pessoa  com  Ambliopia(visão  monocular),  em  qual  deficiência  se
enquadra?

2.9. Oficio 040/2019 Presidente e Pleno do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa
com Deficiência no Ato da Aquisição do Bilhete de Passagem com o Passe Livre.

3. Comissão de Capacitação, Mobilização e Articulação 5º andar Ala B
(Conselheiros: Carlos Renato, Pedro, Mauro, Carla, Patricia, Aline, Marilza, Tatiane)

3.1.  Orientações quanto a possíveis manifestações que possam ser realizadas pelo
CMDPD para evitar a extinção do CONADE   

3.2. Medidas que o Conselho que o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com
Deficiência adotou para evitar a extinção e cerceamento da participação popular no
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CONADE , conforme prevê
o Decreto nº 9.759 de 11 de Abril de 2019.

3.3. Extinção do Conselho Nacional da Pessoa com Deficiência qual o impacto para o
Conselho Estadual  e para os Municipais.  Qual  a orientação para Criação de novos
conselhos Municipais?

Reunião Ordinária  ( 7º andar Sala de Gestão)

1ª Convocação as 13h30
2ª Convocação as 13h45

Pauta:

1. Aprovação da pauta;

2. Informes da Secretaria-Executiva;

    2.1 – Justificativa Ata da Reunião de Abril/2019;

   2.2 – Justificativa de Ausência – Regina Pedroso e Cilmara de Oliveira

3. Indicação da Sociedade Civil para a mesa diretora;



4. Relato das Comissões;

5. Informes Gerais.

6.  Apresentação  da  Área  da  Pessoa  com  Deficiência  no  Departamento  do

Trabalho

Secretaria Executiva do COEDE/PR


